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PO§TARIÂ l$o o7o/29â§ - SETNFRA

DrsFÕE sotsRE A DEsrGt\rAÇÃo »E sERvüDoREs pARA
ExERcÊREM A FUNÇÃo ne GESToR E FtscA!* DÊ
GONTRATO DA §ECRETARIA MUNICIPAL §A
IruFRAESTRI"ITI.IRA.

o sEca=rÁRo DA |NFRAESTRUTURA Do MUNIcípto oe soBRAL (SEINFRA), no uso das
suas atribuições legais,

CONSIDERAND0 que cabe à Administração, nos terrnos do disposto no artigo 11V, da Lei n'
14.133, de 01 de abril de 2Ç21 e no Decreto n§ 11.246, de 27 d* outubro de 2*22, acompanhar e fiscalizar a
execução itos contratos celebrados atravás de um repre§€ntante da Administração especialrnente
designad*;

'. CÇNSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
bem comc a necessidade de aperÍeiçoar procedimentos relatívos à gestáo, acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos finrrados pela SEINFRA;

§ONSIDERI\NDG a Recomendaçãa no A01í2ü22 * tGl\í, a qual recomenda as autoridades
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejarn designados servidores distintos para atuar como
gestor de contrato e fiscal de contrato.

R§§_8t=VE:

Art. 't" Designar os respedivos servidores, somô GESTÕR e FISCAL do Õontrato no 35í2024 -
§E|NFRA da .Secretaria íVlunicipai da trníraestrutura, que tem como ohjeto a üQÍ{TRATÂÇÃO §E
EMPRE§Â E§PEC|AI-IZADA NA L§CAÇÃO nE EQL'TPAMENTO§ PARA A |VIANUTEÍ§ÇÃO DE VíAS
PAVIMENTADAS E ESTRADAS VICINAIS T\iA SHDE E DI§TÊITÇS DO MI.}NNCíPI§ SE SSBRAL, §ÜB
§Er,4A!\'üÂ, SOERE 0§ FREÇOS UNITÁRIO§ Dü§ tTEhtS üOI{§TÂNTE§ ruC§ ORçAME&rTOS
CôTAüüS pOR MEIO DA TABELA §E §ERVIÇo§ E TNSUMú§ ÊA §EINFRA ü28.1 üE§ONÉRADA, DE
AÇORDO COM A§ E§PEGTFICAÇOES E QUAhtTtTÀTtVÕS PREVT§TO§ Í{G TERMO DE REFERÊNCIÃ
DO EDITAL E NÂ PRCIPOSTA DA CONTRATADA, CONFORME CONüSTA NO§ ÀUTO§ DO PRCIÇÊS§Ç
t\lo P3Í433§Í2§24 íLüTf; ü"11, a Íim rie realizar o acornpanhamento e íiscalizaçáo do reíeridr: instruments"

| * GESTOR: §r. Marcelo Patryck Xavier Vasconcelos, Assistente Técnico da Secretaria Municipal
da lnfraestrutura (SEINFRA);

ll - FISCAL: Sr. Arildo Chaves de Andrade, Coordenador da Usina de Asfalto da Secretaria
Municipal da Infraestrutura;

Art. 20 Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou oi:ter do CONTRATANTE, tempestivarnente,
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e ânexâr aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçÕes de proviclências.

Aú. 3o Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiçôes:

| - Exigir íiel curnprirnento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

ll - Solicitar o âssessoramento técnico, caso necessário;
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lll - Verificar e atestar as notas fiscais e/ou mediçÕes e encaminhá-las pâra aprovação e postenior
pagamento;

lV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, §eitando
aqueles julgados não satisfatórios;

Vl - Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

Vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto adquirido;

Vlll - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoría dos serviços dentro dos prazos previstos;

lX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

.. X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

Xl - Determinar a paralisação da execuçâo do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidâo;

Xll - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRATADCI;

Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correÇãa;

XV - tndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

XVI - Confirmâr â exêcução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Sobral, Estado do Ceará, em 10 de janeiro de 2025

Net*
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